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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto Aquisição e instalação de equipamentos odontológicos para as clínicas 

odontológicas das Unidades Sesc Centro de Excelência em Saúde e 

Sesc Tupinambás. 

Número da RCMS 146154 e 146866 

Prazo de Entrega 15 (quinze) dias úteis. 

Local de Entrega Conforme item 3.3 deste TR 

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 

emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial 

Reajuste IPCA 

Data base: proposta 

Vigência 3 (três) meses contados da data do pedido 

Subcontratação Não autorizada  

Critério de Julgamento Menor preço por Item 

 

1. Justificativa da Necessidade: 
 
1.1. A Política de Saúde desenvolvida pelo Sesc em Minas é embasada em práticas capazes de propor 

melhores condições de saúde, bem-estar físico e mental ao público atendido. A oferta de serviços com 

o uso de insumos e equipamentos de qualidade, devidamente conhecidos e aprovados cientificamente, 

torna-se imprescindível a fim garantir a eficiência dos procedimentos e segurança dos clientes do Sesc 

em Minas. É importante destacar que, manter um padrão de excelência no controle dos processos e nas 

aquisições está diretamente ligado a confiança que os clientes depositam na Instituição. 

 

1.2. A aquisição dos equipamentos se faz necessária para atender à demanda da atividade sistemática 

saúde bucal das clínicas odontológicas das Unidades Sesc Centro de Excelência em Saúde e Sesc 

Tupinambás, visando melhorar e padronizar nas unidades, um atendimento de excelência, com 

equipamentos que garantam a eficiência e segurança dos procedimentos ofertados. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

2. Características do Produto: 
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ITEM DESCRIÇÃO                                                                                          DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE 
CONTROLE 

QUANTITATIVO 
NECESSÁRIO 

1 
Compressor 
Odontológico 

Aquisição e instalação. Ter Capacidade para 
até 3 consultórios. Deve ser isento de óleo 
(Não necessita lubrificação). Reservatório: 

Capacidade de no mínimo 51 litros; 
Tratamento interno e externo antioxidante 
(pintura eletrostática); Aberturas laterais, 

para futuras inspeções. Motor: 2 motores de 
1,2 CV cada (total 2,4 CV e quatro 
cabeçotes); Maior refrigeração e 

componentes internos confeccionados em 
cerâmica; reduzido atrito interno, 

diminuindo consideravelmente o ruído e 
aumentando seu rendimento e vida útil; 

Nível de ruído: 60 Db a um metro de 
distância. Dispositivo de Segurança: 

Pressostato com chave geral liga/desliga, 
pressão de acionamento do compressor: 80 

psi e pressão de desarme do compressor: 
120 psi; Válvula de segurança. Dispositivo de 

alívio do excesso de pressão; Relé térmico 
(protetor de sobrecarga de tensão). Protege 
o motor contra quedas ou picos de tensão 

desligando-o automaticamente em casos de 
temperatura excessiva. Alimentação: 220V - 

60Hz. Garantia de 12 meses; Informações 
descritas no equipamento na Língua 

Portuguesa; Manual de instruções na Língua 
Portuguesa; Reservatório de ar certificado 

pelo INMETRO.  

Unidade 2 

2 Cuba Ultrassônica 

Cuba Lavadora Ultrassônica - Reservatório 
com capacidade mínima de 6 litros. 

Equipamento de ultrassom indicado para 
limpeza de acessórios e instrumentais 

odontológicos, composto de: Corpo injetado 
em ABS; Painel de comando com display 

digital e com proteção contra água; Tampa 
visualizadora removível e transparente; 

Tanque constituído de cuba em inox e cesto 
plástico (com alças metálicas nas laterais); 

geradores ultrassônicos de vibração 
aproximadamente 35.000Hz; Cabo de força.  

Unidade 1 
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Características: visor LED digital de tempo de 
funcionamento com tempos de ajustes de 1 

a 30 minutos; Função desgaseificação; 
Limpeza normal; Configuração de 

temperatura com indicação de temperatura; 
Acionamento do aquecedor de água; 
Desligamento do aquecedor de água 

automático quando atinge a temperatura 
selecionada. Válvula manual para dreno e 

mangueira; desejável iluminação LED interna 
na cuba. Tensão de Alimentação: 127V, 

frequência elétrica: 60 Hz, cabo de força no 
padrão brasileiro; manual de instruções na 
Língua Portuguesa; Garantia de no mínimo 

12 meses.           

3 
Termoplastificador 
Odontológico 

Sistema de Obturação sem Fio - 
Termocompactador/ Termoplastificador de 

Guta Percha para Endodontia. Aplicação: 
para corte, plastificação e condensação da 
guta percha dentro dos canais radiculares; 

Característica(s): temperatura de 
aquecimento da ponta (até 250 °C), o Kit 

acompanha 1 caneta termocompactadora, 1 
base carregadora, 1 carregador e pontas 
térmicas autoclaváveis (mínimo de duas 
pontas). Garantia mínima de 12 meses. 

Unidade 1 

4 
Ultrassom 
odontológico 

Ultrassom com jato de bicarbonato, 
indicado para profilaxia completa. 

Equipamento digital (display com painel 
digital de controles). Bomba peristáltica que 
permite o uso de diversos líquidos irrigantes, 
garantindo um melhor procedimento clínico; 

Não depende de fontes externas de 
abastecimento de água; removíveis e 
esterilizáveis em autoclave até 121°C; 

Acompanha: duas unidades Perio Sub, uma 
unidade Perio Supra e duas chaves de 

instalação; Reservatório de bicarbonato de 
sódio que armazena a quantidade específica 

para uma profilaxia; Tampa transparente 
que permite verificar a quantidade de pó e o 
turbilhonamento; Sistema de travamento de 

rosca em corpo de acrílico; Válvula dupla 
pneumática que atua com ar e água; Pedal 

Unidade 2 
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único para acionamento de ultrassom e jato 
de bicarbonato; Informações técnicas: 

Composição interna: Unidade geradora de 
ultrassom, filtro de ar, válvula dupla 

pneumática, reservatório de bicarbonato de 
sódio, bomba peristáltica, sistema de ar 

comprimido; Potência: 36 W; Bivolt 
(Chaveamento Manual). Garantia mínima de 

12 meses. Marca Ratificada: Dabi Atlante 

5 Vibrador de Gesso 

Equipamento projetado para proporcionar 
uma preparação ideal do gesso antes de sua 

espatulação, evitando falhas técnicas no 
trabalho. Características: Carenagem 
confeccionada em ABS, facilitando a 

limpeza, pois o gesso não adere na mesma; 
possui ventosas para fixação que eliminam 
qualquer ruído, vibração e movimentação, 
oferecendo aderência do equipamento no 

local de trabalho; possui potenciômetro 
para uma melhor escolha do nível de 

vibração; Luz piloto indicadora de que o 
equipamento está ligado; Bandeja removível 

para facilitar a limpeza após o trabalho; 
Alimentação: Bivolt, 110V/220V – Chave 

seletora; Frenquência:50/60hz. 
Potência:40w. Dimensões aproximadas: 145 

x 165 x 110 mm. 
Garantia: 1 ano pelo fabricante. 

Unidade 1 

 
 

3. Características da Entrega: 
 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis. 

3.2. Prazo de entrega: 15 (quinze) dias úteis.  

3.3. Os equipamentos deverão ser entregues nos seguintes endereços:  

• Sesc Centro de Excelência em Saúde, localizado à Rua Viana do Castelo, nº 645, São Francisco 

– Belo Horizonte/MG - CEP 31255-160 

• Sesc Tupinambás, localizado à Rua dos Tupinambás, nº 908, Centro - Belo Horizonte/MG - CEP 

30120-906 

 

4. Condições de Recebimento:  
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4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 

momento da entrega. 

4.2. Os equipamentos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

4.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, após a verificação da conformidade 

dos produtos entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta. 

4.4. Para o item 1 - Compressor Odontológico, que prevê aquisição e instalação, o recebimento definitivo 

ocorrerá somente após a instalação e testagem do equipamento, a depender do prazo que o fornecedor 

demandará para concluir a instalação do equipamento na unidade. 

4.5. A Contratada deverá entregar juntamente com os equipamentos objeto do presente Termo de 

Referência, o certificado de garantia e os respectivos manuais técnicos de funcionamento e operação. 

4.6. Os equipamentos deverão dispor de certificados/certidão de cadastro ou registro de produto para a 

saúde na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

4.7. Os equipamentos devem ser acondicionados em embalagem própria, conforme a praxe do fabricante, 

garantindo sua integridade e rotulado, de acordo com a legislação em vigor. 

4.8. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso. 

4.9. A Contratada deverá atender aos requisitos para fins regulamentares e atendimento aos requisitos da 

RDC 16/2013 - BPF - ANVISA. 

4.10.  Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 

deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 

Sesc em Minas. 

4.11.  Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso 

na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no instrumento contratual. 

 

5. Obrigações Específicas das Partes:  

 

5.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pela entrega e instalação dos equipamentos, 

caso necessário. 

5.2. A CONTRATADA deverá dar suporte e/ou orientações acerca dos equipamentos. 

5.2. A CONTRADADA deverá corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas defeito ou incorreção dos 

produtos fornecidos. 

5.3. A CONTRADADA deverá informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância 

que possa atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, sugerindo as medidas cabíveis para sua 

regularização. 

5.4.  A CONTRATADA deverá observar fielmente o disposto neste Termo de Referência e executar o 

fornecimento de acordo com as especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas 

as despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto desta contratação. 



 

     
   

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 
Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100 

 
TR1 Aquisições Simples | Versão 04 

   6 
 

5.5. A CONTRATADA deverá responsabilizar pelo descarregamento, atentando aos cuidados com manuseio 

e por colocar o produto nos locais indicados pelo fiscal do contrato. O fornecedor deverá proporcionar 

condições adequadas de transporte do material adquirido até o local indicado, a fim de que estes sejam 

entregues íntegros.  

5.6. A CONTRATADA deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, seguros, taxas, 

impostos e demais custos.  

5.7. A CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do objeto, bem como as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato.  

 
 

 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2025. 

 

__________________________________________________ 
Nathália Fonseca Leoni 

Coordenadora de Saúde Bucal 


